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LEI N<? 1890/77 

de 05 de julho de 1977 

Autoriza a liberação dos direi tos de 

fôro em área pertencente ao Instit~ 

to de Orientação às Cooperativas H~ 

bi tacionais de São Paulo e destinada 

à Cooperativa Habitacional "31 de 

Março" . 

O Prefeito Municipal da Estância de São Jo 

sé dos Campos, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei : 

Artigo 19 - Fica o Executivo Municipal aut~ 

rizado ã liberar dos direitos de aforamento o imóvel pertencente ao In~ 

tituto de Orientação às Cooperativas Habitacionais de São Paulo e desti 

nado ã Cooperativa Habitacional ''31 de Março'' , desta cidade, em 

ora sob regime de enfiteuse . 

are a 

Artigo 29 - Esta Lei entrarâ em vigor na da 

ta de sua publicação , revogadas as d i sposições em contrário . 

pos, 05 de julho de 1977. 

Prefeitura da Estância de São José dos Cam 

~h~\ 
Ednardo~~ de Paula Santos 

Prefe:éto Municipal 

Registrada e publicada no Gabinete do Pre 

feito , aos cinco dias do mês de julho do ano de il novecentos e seten 

ta e sete . 
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Délvio Buffulin 

Chefe qe Gabinete 

DA/ale. 


